
Desratização nas bocas de lobo existentes na Avenida Comendador Antônio Borin (Bairro
Caxambu) – CEP: 13.218-640.

Considerando  a  presença  de  roedores  na  extensão  da  via

abaixo mencionada;

Considerando, também, que os roedores estão aparecendo nas

residências lindeiras,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis,  junto ao setor competente,  para desratização nas bocas de lobo

existentes na Avenida Comendador Antônio Borin (Bairro Caxambu) – CEP: 13.218-640.

Sala das Sessões, em 05 de março de 2024.

ROGÉRIO RICARDO
 

/avjo


		2024-03-04T12:53:47+0000




